
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA PR/MT Nº 398, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 
Divulga a escala de plantão dos membros e servidores do MPF/MT no mês de 

dezembro de 2023. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA EM MATO GROSSO, no uso de suas atribuições conferidas no art.56 do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n°357, de 5 de maio de 

2015, e no art.33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria SG/MPF nº382, de 5 de maio de 2015, considerando o disposto na Resolução n°159, de 6 de 

outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, nos termos da Portaria 

PGR/MPU nº78, de 21 de agosto de 2019 e considerando a Portaria PR/MT nº 309, de 20 de novembro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar a escala do plantão dos finais de semana, feriados, pontos facultativos 

dos membros e dos servidores do Ministério Público Federal no Estado de Mato Grosso, para o mês 

de dezembro de 2023: 

 

ESCALA DE PLANTÃO DA CAPITAL (PR/MT, PRM-JUINA E DIAMANTINO) 

 

PERÍODO PROCURADOR (A) SERVIDOR (A) TELEFONE 

01 a 07/12/2023 Thereza Luiza Fontenelli Costa Maia Guilherme Pereira Maciel Serra (65) 99297-6056 

07 a 15/12/2023 Valéria Etgeton de Siqueira Guilherme Pereira Maciel Serra (65) 99297-6056 

15 a 19/12/2023 Fabrizio Predebon da Silva Eliomar de Oliveira e Silva (65) 99297-6056 

 

ESCALA DE PLANTÃO DO INTERIOR (PRMS CACERES, RONDONÓPOLIS, 

SINOP E BARRA DO GARÇAS 

 

PERÍODO PROCURADOR (A) SERVIDOR (A) TELEFONE 

01 a 07/12/2023 Ana Carolina Castro Tinelli Diego Elisio Araujo Cotrim (11) 98276-6914 

07 a 15/12/2023 Matheus de Andrade Bueno João Bosco Carvalho Filho (66) 99617-6450 

15 a 18/12/2023 Nathalia Geraldo Di Santo Cristiane Araujo Fontana (66) 99908-8312 

18 a 19/12/2023 Nathalia Geraldo Di Santo Abel do Carmo Barbosa (66) 99201-1964 
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Art. 2º Determino que seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas, à 

Coordenadoria Jurídica e de Documentação, assim como aos membros e servidores do MPF. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

ARIELLA BARBOSA LIMA 

Procuradora-Chefe Substituta do MPF/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 20 dez. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 73. 
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